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Lima Duarte (MG), 03 de novembro de 2025.
Indicação nº 309/2025/SC

Senhor Presidente da Câmara e 

demais Vereadores.

O Vereador que este subscreve, diante das atribuições e direitos que lhe são conferidos através da Lei Orgânica e do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem, respeitosamente INDICAR ao senhor Darllan Deyves Pereira Lage, Secretário Municipal de Obras, Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária, que sejam tomadas providências quanto à realização de serviços de limpeza no córrego localizado no bairro Barulho.
Anexam-se fotografias do local, a fim de possibilitar melhor avaliação da situação e nas tomadas das providências.
JUSTIFICATIVA:

A presente indicação fundamenta-se na necessidade de evitar a proliferação de animais peçonhentos ou o avanço das águas devido ao período chuvoso, garantindo melhores condições de higiene e segurança à população.
Sala das Sessões, 

Antônio Eduardo de Almeida
Vereador PRD
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